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DECISÃO

Processo nº: 0003044-51.2019.8.26.0587  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: MARCELO A. GARCIA TINTAS ME

Executado: ANDREIA DANGUES SANTANA ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

1. Fls. 159/162: A fim de se evitar excesso de penhora, por ora, defiro tão somente 

a penhora de 50% dos direitos possessórios que recaem sobre o imóvel localizado na Rua 

Paraguai, nº 12, Enseada, São Sebastião, Inscrição Municipal nº 3034.361.5145.0015.0000 (fls. 

171/174), em nome da executada Andreia Dagues Santana.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Ressalvo que eventual excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a 

meação cabente ao cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo que metade do 

produto da alienação (abatidos os débitos fiscais que porventura recaírem sobre o imóvel) ficará 

reservada ao cônjuge.

2. Deve a parte exequente averbar a penhora no cadastro municipal a fim de 

garantir ulterior alienação, bem como para que não se alegue nulidade perante terceiros. 

Via desta decisão, assinada digitalmente, servirá como oficio, a ser encaminhado 

pelo exequente. 

3. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico, se 

o caso, a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, 

comprovando-se nos autos. 

4. Intime-se a executada acerca da penhora, na pessoa de seu advogado, para 

eventual impugnação no prazo de 15 dias. 

 5. Providencie-se, ainda, a intimação, do cônjuge(s), e demais pessoas previstas 

no art.799, do Código de Processo Civil, bem como forneça certidão de débitos municipais, 

estaduais e federais em relação ao executado. 

6. A teor do disposto no art. 870, do Código de Processo Civil, não havendo 

necessidade de conhecimentos especializados, determino que a avaliação seja feita por simples 

estimativa do Oficial de Justiça. 
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Expeça-se o mandado com ordem de avaliação, observando-se as custas recolhidas 

às fls. 239/240, cabendo ao Oficial de Justiça estimar o valor de mercado do bem, podendo, para 

tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet.

7. Na hipótese de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, conclusos para 

indicação de perito e para fixação dos honorários, que serão arcados pela parte que não concordar 

com a avaliação, sendo, pois, garantido o contraditório e a ampla defesa com a avaliação judicial 

ampla do imóvel constrito. 

8. Por fim, não obstante o dever de cooperação que cabe ao devedor quanto à 

indicação de bens passíveis de penhora, não se entrevê qualquer conduta da executada que se 

enquadre em qualquer das hipóteses elencadas no art. 774, do CPC de forma que indefiro a 

aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como mandado.

Intime-se.

Sao Sebastiao, 12 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

30
44

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
05

87
 e

 c
ód

ig
o 

LU
W

X
E

R
1L

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IT

O
R

 H
U

G
O

 A
Q

U
IN

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

06
/2

02
3 

às
 1

6:
48

 .

fls. 244


